Expediente da Câmara Municipal de Valença
Sessão EXTRAORDINÁRIA de n° 03 do dia 01 de JULHO de 2025
- PRESENÇA  DOS  SENHORES  VEREADORES
Dispensa da leitura da ata da SESSÃO ORDEINARIA DE N° 38 DO DIA 26 DE JUNHO DE 2025 e aprovação da mesma.
· LEITURA DE OFÍCIO
* OFICIO Nº 146/2025/GAB/PMV-RJ - CONVOCAÇAO DE SESSAO EXTRAORDINARIA, AOS PROJETOS DE LEIS – MENSAGENS 48/2025, 57/2025, 58/2025 e o Pedido de Prorrogação da Autorização de Lei Delegada.;

LEITURA DE PROJETOS
· DECRETO LEGISLATIVO 37/2025- PRORROGAÇAO

EMENTA: “Altera o art. 3º, caput, do Decreto Legislativo nº 37/2025 e prorroga a vigência da delegação.”

OBJETIVO: prorrogação a delegação concedida ao Prefeito para legislar por meio de leis delegadas face a necessidade em dar continuidade na reorganização da estrutura dos órgãos do Poder Executivo e de seus Códigos.
ENCAMINHAR PARA COMISSOES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 99/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 48/2025 – SUBSTITUTIVO 

EMENTA: “Altera a lei n° 3.515, de 24 de Agosto de 2023 que, dispõe acerca dos benefícios eventuais no âmbito da política pública municipal de assistência social e da outras providencias.”
OBJETIVO: permitir que famílias que perdem suas moradias possam ter um local seguro para morar enquanto buscam uma solução definitiva para sua situação. 

ENCAMINHAR PARA COMISSOES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, PORTADORES DE DEFICIENCIA E IDOSOS
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 115/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 57/2025 

EMENTA: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), e dá outras providências.
OBJETIVO: Promover o custeio dos embargos decorrentes do COMDEVALE, conforme Doc. Esp. 022/2025.
ENCAMINHAR PARA COMISSOES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 116/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 58/2025 

EMENTA: “Dispõe sobre a Política Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, regulando o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Fundo Municipal e do Conselho Tutelar, e da outras providencias.”

OBJETIVO: “Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, não é mais compatível com a atual realidade do CMDCA e do Conselho Tutelar, pois está desatualizada em diversas questões. ”

ENCAMINHAR PARA COMISSOES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, PORTADORES DE DEFICIENCIA E IDOSOS
LEITURA DE PARECERES
· PARECER EM CONJUNTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO, AOS 
· DECRETO LEGISLATIVO 37/2025- PRORROGAÇAO

EMENTA: “Altera o art. 3º, caput, do Decreto Legislativo nº 37/2025 e prorroga a vigência da delegação.”

OBJETIVO: prorrogação a delegação concedida ao Prefeito para legislar por meio de leis delegadas face a necessidade em dar continuidade na reorganização da estrutura dos órgãos do Poder Executivo e de seus Códigos.
VOTO: analisado o Pedido supra enviada a essas Comissões, no que tange a Constituição, Justiça e Redação a propositura está apta quanto a constitucionalidade, legalidade e juridicidade, e quanto a de Finanças, Orçamento e Fiscalização, aspectos de orçamento e finanças, também está apto a aprovação, atendendo assim aos requisitos legais, para que produza efetivamente os efeitos que se quer. As Comissões opinam pela REGULAR TRAMITAÇÃO, do presente Projeto de Lei Ordinária, sugerindo sua APROVAÇÃO, pelo plenário desta Casa Legislativa.

ENCAMINHAR PARA DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO NA ORDEM DO DIA DE HOJE
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 115/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 57/2025 

EMENTA: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), e dá outras providências.

OBJETIVO: Promover o custeio dos embargos decorrentes do COMDEVALE, conforme Doc. Esp. 022/2025.
VOTO: analisado o Pedido supra enviada a essas Comissões, no que tange a Constituição, Justiça e Redação a propositura está apta quanto a constitucionalidade, legalidade e juridicidade, e quanto a de Finanças, Orçamento e Fiscalização, aspectos de orçamento e finanças, também está apto a aprovação, atendendo assim aos requisitos legais, para que produza efetivamente os efeitos que se quer. As Comissões opinam pela REGULAR TRAMITAÇÃO, do presente Projeto de Lei Ordinária, sugerindo sua APROVAÇÃO, pelo plenário desta Casa Legislativa.

ENCAMINHAR PARA DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO NA ORDEM DO DIA DE HOJE
· PARECER EM CONJUNTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, PORTADORES DE DEFICIENCIA E IDOSOS, AOS 
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 99/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 48/2025 – SUBSTITUTIVO 

EMENTA: “Altera a lei n° 3.515, de 24 de Agosto de 2023 que, dispõe acerca dos benefícios eventuais no âmbito da política pública municipal de assistência social e da outras providencias.”

OBJETIVO: permitir que famílias que perdem suas moradias possam ter um local seguro para morar enquanto buscam uma solução definitiva para sua situação. 
VOTO: analisado o Pedido supra enviada a essas Comissões, no que tange a Constituição, Justiça e Redação a propositura está apta quanto a constitucionalidade, legalidade e juridicidade, estando apto a aprovação, atendendo assim aos requisitos legais, para que produza efetivamente os efeitos que se quer. As Comissões opinam pela REGULAR TRAMITAÇÃO, do presente Projeto de Lei Ordinária, sugerindo sua APROVAÇÃO, pelo plenário desta Casa Legislativa.

ENCAMINHAR PARA DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO NA ORDEM DO DIA DE HOJE
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 116/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 58/2025 

EMENTA: “Dispõe sobre a Política Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, regulando o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Fundo Municipal e do Conselho Tutelar, e da outras providencias.”

OBJETIVO: “Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, não é mais compatível com a atual realidade do CMDCA e do Conselho Tutelar, pois está desatualizada em diversas questões. ”

VOTO: analisado o Pedido supra enviada a essas Comissões, no que tange a Constituição, Justiça e Redação a propositura está apta quanto a constitucionalidade, legalidade e juridicidade, estando apto a aprovação, atendendo assim aos requisitos legais, para que produza efetivamente os efeitos que se quer. As Comissões opinam pela REGULAR TRAMITAÇÃO, do presente Projeto de Lei Ordinária, sugerindo sua APROVAÇÃO, pelo plenário desta Casa Legislativa.

ENCAMINHAR PARA DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO NA ORDEM DO DIA DE HOJE
PARECER DE SERVIÇOS PUBLICOS, OBRAS, URBANISMO, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 07/2025 MENSAGEM Nº 34/2025 - PODER EXECUTIVO 
 EMENTA: “Altera a lei complementar n° 2.467 de 2009, que dispões sobre o transporte municipal de passageiros e dá outras providências. ”

OBJETIVO – Visa reduzir o quantitativo de membros da COMISSAO MUNIPAL DE TRANSPORTES de 05 para 03 membros, dentre servidores do poder Executivo.

VOTO: A Comissão de SERVIÇOS PUBLICOS, OBRAS, URBANISMO, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
opina pela REGULAR TRAMITAÇÃO e posterior Aprovação do presente Projeto de Lei Complementar

ENCAMINHAR PARA DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO NA ORDEM DO DIA DE HOJE
ORDEM DO DIA

PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES

DISCUSSAO UNICA E VOTAÇÃO DOS SEGUINTES PROJETOS 

VOTAÇÃO NOMINAL MAIORIA ABSOLUTA 

· DECRETO LEGISLATIVO 37/2025- PRORROGAÇAO

EMENTA: “Altera o art. 3º, caput, do Decreto Legislativo nº 37/2025 e prorroga a vigência da delegação.”

OBJETIVO: prorrogação a delegação concedida ao Prefeito para legislar por meio de leis delegadas face a necessidade em dar continuidade na reorganização da estrutura dos órgãos do Poder Executivo e de seus Códigos.
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 99/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 48/2025 – SUBSTITUTIVO 

EMENTA: “Altera a lei n° 3.515, de 24 de Agosto de 2023 que, dispõe acerca dos benefícios eventuais no âmbito da política pública municipal de assistência social e da outras providencias.”

OBJETIVO: permitir que famílias que perdem suas moradias possam ter um local seguro para morar enquanto buscam uma solução definitiva para sua situação. 
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 115/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 57/2025 

EMENTA: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), e dá outras providências.

OBJETIVO: Promover o custeio dos embargos decorrentes do COMDEVALE, conforme Doc. Esp. 022/2025.
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 116/2025 – PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 58/2025 

EMENTA: “Dispõe sobre a Política Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, regulando o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Fundo Municipal e do Conselho Tutelar, e da outras providencias.”

OBJETIVO: “Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, não é mais compatível com a atual realidade do CMDCA e do Conselho Tutelar, pois está desatualizada em diversas questões. ”

· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 07/2025 MENSAGEM Nº 34/2025 - PODER EXECUTIVO 
 EMENTA: “Altera a lei complementar n° 2.467 de 2009, que dispões sobre o transporte municipal de passageiros e dá outras providências. ”

OBJETIVO – Visa reduzir o quantitativo de membros da COMISSAO MUNIPAL DE TRANSPORTES de 05 para 03 membros, dentre servidores do poder Executivo.

